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quinta-feira, 16 de Outubro de 2025

sua publicação, produzindo efeitos a contar de 13 de 
outubro de 2025.

Montanha/ES, 14 de outubro de 2025.

ADIVALDO RODRIGUES DE SOUZA
Presidente da Câmara Municipal de Montanha/ES

Protocolo 1651947

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTANHA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PORTARIA Nº 91 DE 15 DE OUTUBRO DE 2025

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MONTANHA, Estado do Espírito Santo, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento 
Interno e demais normas legais aplicáveis,
CONSIDERANDO a necessidade de promover a 
regularização administrativa referente à gestão e ao 
controle dos bens móveis e materiais permanentes 
pertencentes a esta Câmara Municipal;
CONSIDERANDO que compete à Comissão de 
Patrimônio e Almoxarifado proceder à conferência, 
registro, guarda, fiscalização e inventário dos 
bens públicos sob a responsabilidade deste Poder 
Legislativo;
CONSIDERANDO que, em razão da carência 
de servidores no quadro desta Casa de Leis, bem 
como da limitação de servidores que não possuam 
impedimentos legais ou funcionais para compor a 
referida Comissão, a presente nomeação somente 
se torna viável neste momento;
CONSIDERANDO que parte da equipe de 
servidores desta Casa de Leis participou, nos dias 
29 e 30 de setembro de 2025, de capacitação 
técnica sobre gestão patrimonial e controle de 
almoxarifado, ministrada pela empresa responsável 
pela operacionalização desses sistemas na Câmara 
Municipal, fortalecendo o conhecimento necessário à 
execução das atribuições da Comissão;
CONSIDERANDO, por fim, o compromisso desta 
Presidência com a transparência, a eficiência 
administrativa e o cumprimento das orientações do 
Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo;
RESOLVE:
Art. 1º - Ficam nomeados os servidores abaixo 
relacionadas para comporem a Comissão de 
Patrimônio e Almoxarifado da Câmara Municipal 
de Montanha, sob a presidência da primeira nomeada:

I - IASMIM SOARES CORREA;
II - BIANCA ROCHA LEAL SEGÓVIA;
III - RUBEM DANTAS DE SOUZA;

Art. 2º - Compete à Comissão proceder à verificação, 
registro, conferência, inventário e controle dos 
bens móveis e materiais permanentes da Câmara 
Municipal, elaborando os relatórios e documentos 
necessários à regularização patrimonial, conforme 
normas vigentes e orientações dos órgãos de 
controle.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Montanha/ES, 15 de outubro de 2025.

ADIVALDO RODRIGUES DE SOUZA
Presidente da Câmara Municipal de Montanha

Protocolo 1652306

Mucurici

Portaria

PORTARIA Nº 048/2025

“Dispõe sobre a convocação do servidor Wênio Alves 
da Silva, para suprir demanda funcional de serviço 
essencial e dá outras providências.”

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MUCURICI -ES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º. Convocar o servidor Wênio Alves da Silva, 
ocupante do cargo de Controlador Interno, que se 
encontra em gozo de férias regulamentares, para 
retornar temporariamente ao trabalho no dia 16 de 
outubro de 2025, a fim de suprir demanda funcional 
de serviço essencial.

Art. 2º. Fica determinado que o servidor retornará 
ao gozo de suas férias no dia 17 de outubro de 2025, 
sem prejuízo do período total a que faz jus.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Presidente da Câmara Municipal 
de Mucurici/ES em 15 de outubro de 2025.

ELIANE VIEIRA SILVA RAMOS
Presidente

Protocolo 1652277

Presidente Kennedy

Contrato

RESUMO DO CONTRATO N° 015/2025
Processo nº 003202/2025

Pregão Eletrônico 90001/2025
CÓDIGO CIDADES - TCE/ES: 

2025.058L0200001.01.0001

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL 
DE PRESIDENTE KENNEDY/ES, CNPJ nº 
00.683.819/0001-09.
CONTRATADA: ÁGAPE ASSESSORIA E 
CONSULTORIA LTDA, CNPJ nº 02.548.735/0001-80.
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a 
contratação de empresa especializada na implantação 
de solução tecnológica de processo administrativo 
eletrônico (virtualização eletrônica e digital) que 
contemple gestão integrada de informações, para 
atender as necessidades da Câmara Municipal de 
Presidente Kennedy/ES.
VALOR TOTAL: R$299.000,00 (duzentos e 
noventa e nove mil reais).
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é 
de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura do 
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